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TEXTO

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se o seguinte artigo 8 Medida Provisoria n° 358/07:

“Art. Ficam as emissoras de TV aberta e de TV a cabo obrigadas a exibir
em sua grade horéria a transmissao de filmes de natureza religiosa-crista por, pelo
menos, trés horas diarias.

Justificativa

A televisdo é um importante instrumento para fortalecimento da
religiosidade. |

Assim, a obrigatoriedade da transmissao de trés horas diarias de|
filmes de natureza religiosa-cﬂété pode ser considerada uma questéo de relevante
interesse social, pois uma grande porcentagem da populagdo sera beneficiada com
essa medida.




